
Assistência

Intervenção de terceiro para colaborar com 
uma das partes, para evitar efeito reflexo 
danoso da sentença sobre relação jurídica 

ou situação jurídica própria 



Definição legal

• Art. 50. Pendendo uma causa entre duas 
ou mais pessoas, o terceiro, que tiver 
interesse jurídico em que a sentença seja 
favorável a uma delas, poderá intervir no 
processo para assisti-la.

• Inserção no capítulo do litisconsórcio, 
embora se trate de intervenção de terceiro



Requisitos da assistência

• Interesse jurídico quanto à solução da causa.

• Os efeitos reflexos da sentença. Ex. Ação de 
despejo em relação ao sub-locatário, ação de 
reivindicação, quanto ao arrendatário ou ao 
promitente comprador da coisa adquirida.

• Não se admite a intervenção por interesse 
econômico ou interesse sentimental.



Tipos de assistência

• Assistência simples: finalidade de coadjuvar a parte assistida.

• Assistência litisconsorcial: relação jurídica com o adversário 
do assistido. Posição de litisconsorte.

• Art. 54. Considera-se litisconsorte da parte principal o assistente, 
toda vez que a sentença houver de influir na relação jurídica entre ele e o 
adversário do assistido.

• Ex. Teodoro Júnior: herdeiro que ingressa na ação em que o espólio é 
parte representada pelo inventariante. Ovídio Baptista: co-legitimado que 
intervém no processo de interdição, ingresso de um novo acionista no 
litígio entre outros acionistas sobre deliberação de assembléia, ingresso 
da mulher na demanda do marido quando a sentença possa ser executada 
nos bens comuns (litisconsórcio necessário?) 



Efeitos da intervenção adesiva 
simples

• Posição subordinada do assistente

• Ingresso na causa no estado em que se encontra

• Condenação em custas, na proporção da atividade 
desempenhada

• Sujeição à desistência do assistido, ou ao reconhecimento do 
pedido ou transação

• Sendo o assistido revel, o assistente será gestor de negócios

• O assistente não pode suscitar exceção de incompetência, 
nem oferecer reconvenção ou declaratória incidental ou 
modificar o objeto litigioso



Efeitos da sentença sobre o 
assistente

• Art. 55. Transitada em julgado a sentença, na causa em 

que interveio o assistente, este não poderá, em processo 
posterior, discutir a justiça da decisão, salvo se alegar e provar 
que:

• I - pelo estado em que recebera o processo, ou pelas 
declarações e atos do assistido, fora impedido de produzir 
provas suscetíveis de influir na sentença;

• II - desconhecia a existência de alegações ou de provas, 
de que o assistido, por dolo ou culpa, não se valeu.



Estudo de casos

• RMS 22885 / DF
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA
2006/0176415-0 Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 
18/12/2007 Data da Publicação/Fonte DJe 17.04.2008 Ementa RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REMOÇÃO DE 
ESTAÇÕES RÁDIO BASE - ERB'S. PODER DE POLÍCIA DA ADMINISTRAÇÃO. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 
INOCORRÊNCIA. ASSISTENTE LITISCONSORCIAL. FORMAÇÃO APÓS A LIMINAR. IMPOSSIBILIDADE... VIII - Quanto ao recurso 
da GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA - GVT, observa-se possível a assistência litisconsorcial ativa no mandado de segurança, 
entretanto, verificado que existe pelo assistente uma pretensão ao direito material do processo, a formação do 
litisconsórcio ativo, no mandado de segurança, somente poderá surgir até o deferimento da liminar, mesmo que ainda não 
tenham sido prestadas as informações. Tal vedação busca a salvaguarda do princípio do juiz natural, tendo em vista que o 
litisconsorte facultativo poderá, em tese, se beneficiar com o conhecimento da posição tomada pelo julgador, mesmo no 
âmbito transitório da liminar. Assim, verificado que a recorrente somente pleiteou a sua entrada no feito após a concessão 
da liminar, tem-se incabível o pleito. Precedente: REsp nº 111.885/PR, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ de 18.02.2002, p. 281. IX -
Recursos ordinários improvidos.

• Adquirente ou cessionário
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